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EM nº 174/2021                                   Florianópolis, 11 de junho de 2021. 

Senhor Governador do Estado,

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de decreto contendo a Alteração 4.302 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

2. A presente minuta de Decreto tem por objetivo regulamentar o 
disposto na Lei nº 18.123, de 26 de maio de 2021, que isenta o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) incidente nas 
operações internas e de importação do exterior, bem como as correspondentes 
prestações de serviços de transporte realizadas com oxigênio medicinal.

3. A referida isenção foi autorizada pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária, CONFAZ, em sua 180ª reunião ordinária, em 8 de abril de 2021, 
quando celebrou o Convênio ICMS 41/21.

4. Neste sentido, a Alteração 4.302 introduz o inciso XIII ao caput do 
art. 4º do Anexo 2, regulamentando nos termos da lei e do Convênio o benefício 
concedido.

5. O presente benefício se aplica (i) às operações de importação, (ii) 
às operações internas, e (iii) às saídas com destino aos Estados do Amapá, Amazonas, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Pará, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Tocantins e ao 
Distrito Federal, e a qualquer outra unidade da federação que venha a aderir ao 
parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS 41/21.

6. O benefício se aplica ainda às prestações de serviço de transporte 
da mercadoria objeto da isenção.

7. Em relação aos cilindros aplica-se o tratamento tributário concedido 
a vasilhames, ou seja, não haverá fato gerador do imposto quando estes não 
corresponderem à definição de mercadoria. Por outro lado, quando o objeto da 
operação ou prestação for o próprio cilindro, ficará afastada a concessão do presente 
benefício.

Excelentíssimo Senhor
CARLOS MOISÉS DA SILVA
Governador do Estado
Florianópolis/SC
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8. Por fim, solicitamos que a tramitação da presente Minuta de 
Decreto ocorra em regime de urgência, dada a relevância da matéria à população 
catarinense.

Respeitosamente,

PAULO ELI
Secretário de Estado da Fazenda
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EM nº 174/2021

ANEXO ÚNICO
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA
Convênio ICMS 41/2021; Lei 18.123/2021. ALTERAÇÃO 4.302 - RICMS, Anexo 2, art. 4º

CONVÊNIO ICMS 41/21, DE 08 DE ABRIL DE 
2021

Autoriza as unidades federadas que menciona 
a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações internas e de importação do exterior, 
bem como as correspondentes prestações de 
serviço de transporte, realizadas com oxigênio 
medicinal e autoriza as unidades federadas a 
conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações e prestações do serviço de 
transporte interestaduais com oxigênio 
medicinal destinadas às unidades federadas 
mencionadas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ na sua 180ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 08 de abril de 
2021, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Autoriza o Estado do Amapá, 
Amazonas, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão,Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Pará, Paraná,  Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa 
Catarina, e Tocantins e o Distrito Federal a 

Art. 4° São isentas as seguintes operações:

.................................................................................

XIII - enquanto vigorar o Convênio ICMS 41/21, a 
importação, as operações internas, e as saídas 
com destino às unidades da federação 
relacionadas no parágrafo único da cláusula 
primeira do Convênio ICMS 41/21, de oxigênio 
medicinal, classificado na posição 2804.40.00 da 
NCM, bem como as prestações de serviço de 
transporte da mercadoria objeto da isenção, para 
uso no enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (SARS-CoV-2), dispensado o estorno 
de crédito de que tratam os incisos I e II do art. 36 
do Regulamento.

.................................................................................

A presente minuta de Decreto tem por 
objetivo regulamentar o disposto na Lei 
nº 18.123, de 26 de maio de 2021, que 
concedeu isenção do ICMS nas 
seguintes operações com oxigênio 
medicinal para uso no enfrentamento 
da emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (SARS-CoV-2):

- importações;

- operações internas;

- saídas com destino aos Estados do 
Amapá, Amazonas, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, Tocantins e 
ao Distrito Federal.

A referida isenção foi autorizada pelo 
Conselho Nacional de Política 
Fazendária, CONFAZ, em sua 180ª 
reunião ordinária, em 8 de abril de 
2021, quando celebrou o Convênio 
ICMS 41/21.

O benefício previsto ainda se estende 
às prestações de transporte da 
mercadoria objeto da isenção.
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conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS – incidente nas 
operações internas e de importação do exterior, 
bem como nascorrespondentes prestações de 
serviço de transporte, realizadas no âmbito das 
medidas de prevenção e de enfrentamento à 
pandemia causada pelo novo agente do 
Coronavírus (SARS-CoV-2), em relação a 
mercadoriaa seguir descrita:

ITEM NCM/SH Descrição

1 2804.40.00 Oxigênio Medicinal

Parágrafo único.As unidades federadas ficam 
autorizadas a isentar as operações, e 
respectivas prestações de serviço de 
transporte, com a mercadoria descrita no caput 
com destino aos Estados doAmapá, Amazonas, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão,Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraná,  Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, e 
Tocantins e ao Distrito Federal.

Cláusula segunda Ficam os Estadosdo Amapá, 
Amazonas, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão,Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Pará, Paraná,  Rio de Janeiro, 
Roraima, Santa Catarina, e Tocantins e o 
Distrito Federalautorizados a não exigir o 
estorno do crédito de ICMS previsto nos incisos 
I e II do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 
13 de setembro de 1996.

Ainda, não será exigido o estorno do 
crédito do ICMS previsto nos incisos I e 
II do art. 36 do Regulamento.



3

Cláusula terceira Legislação estadual poderá 
dispor sobre demais condições, prazos, e 
procedimentos para fruição do benefício de que 
trata este convênio.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor 
na data da publicação de sua ratificação 
nacional no Diário Oficial da União, produzindo 
efeitos até 31 de dezembro de 2021.

LEI Nº 18.123, DE 26 DE MAIO DE 2021

Isenta o Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
incidente nas operações internas e de 
importação do exterior, bem como as 
correspondentes prestações de serviços de 
transporte realizadas com oxigênio medicinal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 41, 
de 8 de abril de 2021, ficam isentas do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) as operações com 
oxigênio hospitalar NCM/SH 2804.40.00, 
internas e de importação do exterior, e as 
prestações de serviço de transporte realizadas 
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no âmbito das medidas de prevenção e de 
enfrentamento à pandemia causada pelo novo 
agente do Coronavírus.

Art. 2 º São isentas as operações e prestação 
de serviço de transporte que envolvam oxigênio 
hospitalar NCM 2804.40.00 destinados aos 
Estados do Amapá, Amazonas, Espírito Santo, 
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraná, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, 
Roraima, Tocantins, ao Distrito Federal e aos 
demais Estados que venham a aderir ao 
parágrafo único da cláusula primeira do 
Convênio ICMS 41, de 8 de abril de 2021.

Art. 3 º Não será exigido estorno do crédito de 
ICMS previsto no art. 21 da Lei Complementar 
federal nº 87, de 13 de setembro de 1996.

Art. 4 º Não será exigida autorização prévia da 
Secretaria de Estado da Fazenda para fruição 
do benefício de que trata esta Lei.

Art. 5 º É vedado a fixação de limite quantitativo 
ou de ordem financeira para a isenção de que 
trata esta Lei.

Art. 6 º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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